INDICAÇÃO Nº 
275
, DE 2005

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE DETERMINE AS AUTORIDADES COMPETENTES, A ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E DEMAIS PROVIDÊNCIAS  CABÍVEIS, NO SENTIDO DE SER INSTALADA NA CIDADE DE MIRANDÓPOLIS, UMA "FACULDADE DE TECNOLOGIA (FATEC)”, DE SORTE A VIABILIZAR AOS CIDADÃOS MIRANDOPOLENSES E LIMÍTROFES, UMA PERSPECTIVA DE PROFISSIONALIZAÇÃO, COM EXCLUSIVIDADE, NO RAMO DA METALURGIA.

JUSTIFICATIVA




Mirandópolis  localiza-se na  região de Araçatuba, local próspero e de grande crescimento.




Possui uma população de aproximadamente 100 (cem) mil habitantes, distando da Capital do Estado, em torno de 550 quilômetros. 




Embora não sendo uma metrópole, destaca-se pela existência de usina de álcool e açúcar, como também, pela instalação de novas indústrias.




Diante do exposto, sentimos a necessidade da formação de novos técnicos, como fundamental para o acompanhamento do crescimento industrial e populacional.

Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV
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